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LEI N° 793/2017 DE 18 DE JANEIRO DE 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no uso de suas atribuições
legais, faz saber e a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, aprovou e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica a obrigatoriedade em usar o Brasão do Município de Itapiúna
em documentos oficiais emitidos pela Prefeitura Municipal (órgãos direto e indireto) e a
Câmara Municipal de Itapiúna.

Art. 2° Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, em 18 de janeiro de

r 2017.

-
C)J0~ ~-

FRANCI~ DÁRIO DE L1VEIRA COELHO
~"~EFEITO MU ICIPAL

Município de Itapiúna-Ce. Criado em 20/05/1957, Lei Estadual nº 3.599/57 e Instalado em 23/06/1957


